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CONTRATO N2 365/2025.

0 MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal dej
Fortaleza dos Nogueiras - MA, localizada na Avenida José Sarney, n- 359 - Centro) nestaj
cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretarial
Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n.^,
06.080.394/0001-11, representada pela Secretária Municipal àe Assistência Social, a Sr.fj
Raimunda Nonata Matos Dos Santos, portadora do CPF n.- 661.845.413-15, resicente 'e

domiciliada na Avenida Aeroporto, S/N Recreio, CEP: 65805-000, Fortaleza dos

Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DIGITAL NET

SERVIÇOS LTDA, inscrito[a] no CNPJ/MF sob o n^ 19.564.200/0001-0 3, sediada na Rua

Maracanã, n- 06, Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por Domingos Pereira dos Santos Filho,

inscrita no CPF 001.634.893-19, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n- 00.080/2025 e ern

observância às disposições da Lei n- 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, RESOLVEM, apostilar o Contrato Administrativo Originário acima identificado, que
tem como objeto contratação de empresa especializada, na prestação de serviços de Açessojà
internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com garantia de 100% de
velocidade de acesso, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social, e suas unidades administrativas, celebrado em 15/09/2025, conforme cláu.sulas jé
condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada, na prestação de
serviços de Acesso à internet, com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Óptica, com

garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, e suas unidades administrativas , nas condições estabelecidas

no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MuEcÍpÃL de ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade-.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ação:Q8.122.Q056.2-086 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Natureza da Despesa:3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa;jurídicà
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO; |
Lei Federal n^ 14.133/2021 e demais legislação de regência, bem como disposições deste

instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato

originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. ; i
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RAIMUNDA NÜNATA MATOS DOS SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social
Decreto n- 335/2025
CONTRATANTE
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